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DECRETO N° 200, DE 27 DE MARÇO DE 2018.  
 

                   
Substitui Gestor das Parcerias do Marco 

Regulatório pela Administração Municipal oriundo 

da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição legal que lhe confere o Art. 101, IV, da 

Lei Orgânica do Município, 

considerando a Lei 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores; 

considerando o Memorando nº 072/2018 que provém do Gabinete da Prefeita; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Substitui a Sra. Andréia Carneiro Gonçalves pelo SR. GABRIEL PERES FEIJÓ 

como Gestor das Parcerias do Marco Regulatório por parte da Administração Municipal 

oriundo da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 27 de março de 2018. 

 

 

 

 

Cleni Paz da Silva 

Prefeita de Alegrete 
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